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TEORIA DAS FUNÇÕES M U NICIPAIS

0 IN D IV ÍD U O , em prim eiro lugar, a família, 
em segundo, e todos os grupos humanos lici

tam ente constituídos com finalidades morais, pro
fissionais, culturais ou outras, têm  o direito de rece
ber do Estado um mínimo de proteção e de servi
ços, que lhes tornem  a vida compatível com os 
ideais e os costumes da época.

Decorrência dessa verdade pacífica, o Estado 
moderno transforma-se em em prêsa politécnica e 
m ultiplica atividades para atender aos anseios, as
pirações e reivindicações dos diversos segmentos e 
grupos demográficos que constituem as comunida
des políticas.

Nos Estados federais, a responsabilidade de 
prestar serviços e assegurar proteção ao povo cabe 
sim ultaneam ente aos governos locais ou munici
pais, aos estaduais e ao govêrno nacional.

A simples lista das numerosas e complexas 
funções que, nos países civilizados, os três níveis 
de govêrno executam  para prestar serviços à cole
tividade tom aria m etade do espaço reservado para 
êste trabalho.

T en tar determ inar, entre as mil e um a ativi
dades desempenhadas pelos poderes públicos, quais 
as que deveriam  caber aos governos municipais, 
certam ente não constitui m era especulação teóri
ca. Se o Estado Federal é um sistema de órgãos, 
o conhecimento exato das funções que melhor se 
ajustam  a cada um dêles, representa elemento in
formativo inapreciável para a boa coordenação 
da tarefa comum a todos.

A discriminação de funções entre os três níveis 
de govêrno poderia ser ten tada à luz de vários cri
térios. De acôrdo com o critério da tradição, por 
exemplo, não teríam os dificuldades em listar as 
funções públicas que, nos Estados Federais, têm 
competido ordinàriam ente à U nião. As principais 
são as seguintes:

A conduta das relações exteriores;
Os negócios militares em geral;
A regulam entação do comércio exterior e in

terestadual;
Os serviços postais e telegráficos;-
A  adoção de sistema de pesos e medidas;
Os registros de patentes;
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A emissão de moeda;

A proteção dos direitos individuais contra os 
Estados;

A gerência e fiscalização da propriedade na
cional, do domínio da União e dos territórios;

As atividades legislativas, executivas, judiciais 
e financeiras, necessárias ao funcionamento do go
vêrno federal.

No caso do Brasil, além das que acabamos 
de mencionar, a União tem  exercido e continua a 
exercer atividades promocionais, que talvez ficas
sem mais bem localizadas, pelo menos do ponto de 
vista da divisão racional do trabalho, se atribuídas 
aos Estados e municípios. Basta citar as seguintes 
para ilustrar a afirm ativa: a promoção da educa
ção, a defesa da saúde pública, as obras de sanea
mento, as obras contra as sêcas e a construção e 
conservação de estradas de rodagem .

Nos países de forte tradição municipalista, 
como a Inglaterra e os Estados Unidos, os governos 
locais têm a seu cargo a instrução primária, o corpo 
de bombeiros, os serviços de polícia, o saneam ento 
urbano e rural, a limpeza pública, o policiamento 
do trânsito, a abertura de ruas, praças e jardins e, 
em muitos casos, as chamadas utilidades públicas
—  abastecimento de água, rêde de esgotos, telefo
ne, transporte urbano, etc.

Outro critério que nos poderia guiar na ten
tativa de delim itar os setores de competência adm i
nistrativa dos poderes públicos no regime federal 
é a contigüidade. Êste critério, que se m e afigura 
intuitivo, parece particularm ente útil na formula
ção da teoria das funções municipais.

A copiosa literatura existente sôbre govêrno 
municipal ocupa-se mais ou menos extensam ente 
com o intrincado problem a das funções. E ’ natu 
ral que os tratadistas se interessem em discutir o 
que compete e o que não compete ao govêrno m u
nicipal. Apesar das numerosas tentativas conheci
das, a verdade é que, até hoje, ninguém elaborou 
uma teoria geral das funções municipais.

Somos de opinião que o critério da contigüi
dade, que tentarem os explicar a seguir, oferece 
base para a discussão e possível desenvolvimento 
senão da teoria geral, pelo menos de um a teoria 
aceitável das funções municipais.

Gom efeito, se quiséssemos grupar as ativ ida
des exercidas pelos poderes públicos segundo o
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grau de contigüidade em relação ao bem-estar dos 
cidadãos, poderíamos estabelecer três categorias:

atividades de importância mediata;
atividades de importância próxima;
atividades de importância im ediata.

Dois ou três exemplos bastarão para ilustrar 
êsse critério de classificação. O entretenim ento de 
relações diplomáticas, comerciais ou outras com os 
diferentes países é um serviço público indispensá
vel, mas sem dúvida de im portância mediata  para 
o cidadão, porque a sobrevivência e bem-estar não 
dependem  im ediatam ente  da conduta dessas rela
ções. A cunhagem de moeda é outro serviço pú
blico de importância m ediata para o cidadão. Na 
sociedade moderna seria muito difícil, embora não 
impossível, viver à margem da economia mone
tária . Seria truísmo lem brar que a existência dêsse 
meio universal de transação, que é o velho dinhei
ro, simplifica adm iravelm ente as operações de ven
da, com pra e troca. Já  a inspeção de artigos ali- 
m entares e o abastecim ento de água constituem 
serviços de importância imediata, pela influência 
que têm  na promoção do bem-estar e na preserva
ção da saúde e da própria v id a .

À luz dêsses exemplos, podemos prosseguir na 
discussão do critério da contigüidade e afirm ar que 
as funções incluídas na terceira categoria são aque
las que se relacionam com a satisfação das necessi
dades básicas do indivíduo e, conseqüentemente, 
constituem, por assim dizer, serviços públicos de 
primeira necessidade.

Estabelecida essa classificação tripartida das 
funções governamentais, logo se verifica que as ati
vidades de im portância mediata  parecem m anter 
relações de afinidades com o govêrno nacional, isto 
é, o govêrno mais distante do indivíduo; ao passo 
que as de im portância imediata, ou seja, os servi
ços públicos de prim eira necessidade, parecem ca
ber logicamente aos governos municipais, isto é, 
aos governos vizinhos do indivíduo.

As atividades classificáveis na segunda cate
goria, isto é, as atividades de importância próxima, 
são mais difíceis de distribuir segundo o critério da 
contigüidade. A rigor, elas deveriam ficar a cargo 
dos Estados, salvo quando exigissem uniformidade 
nacional.

Com efeito, se se admite, para argumentar, 
que as funções de importância mediata  sejam pri
vativas do govêrno nacional e as de importância 
imediata devam  caber aos governos municipais, 
conclui-se, por exclusão, que as funções públicas de 
importância próxima  ficam, em princípio, sob a 
responsabilidade dos Estados.

A teoria política, os princípios de organização 
científica do trabalho e até o bom senso se insurgi
riam  contra a diretriz que tentasse atribuir ao M u
nicípio competência para desempenhar funções 
públicas de im portância mediata, como a regula
m entação do comércio exterior. Não menos absur
do seria encarregar-se o govêrno da União, espe
cialmente nos países de grande extensão territo

rial, de problemas que ocorram exclusivamente no 
nível municipal e só interessem à população local, 
como a construção de rêdes de esgotos. Nesses 
dois casos extremos, o absurdo é evidente, porque 
a regulam entação do comércio exterior e a cons
trução de rêdes de esgotos gravitam, especifica
mente, aquela na órbita de ação do govêrno federal 
e esta na órbita de ação do govêrno municipal.

No caso das “atividades de im portância pró
xima” não há a mesma afinidade patente entre elas 
e qualquer das órbitas de govêrno. Não há, sem 
dúvida, relação específica de afinidade entre a edu
cação secundária e determ inada órbita de govêr
no. Os ginásios podem ser criados pela União ou 
pelos Estados, ou pelos Municípios, sem que haja 
qualquer ruptura dos princípios de organização, 
sem que suscite um reparo do bom senso.

M as um a divisão de trabalho com base no cri
tério da contigüidade ponta a ponta, não perm iti
ria dividir a massa to tal do trabalho governamen
ta l. Certas atividades permaneceriam  em zonas 
dúbias, outras suscitariam conflitos de competên
cia. O grupo de atividades mais suscetível de con
flitos de competência entre as três órbitas de go
vêrno, no Estado Federal, é precisamente aquêle 
a que chamamos aqui “atividades de importância 
próxima” . Por outro lado, êsse grupo de ativida
des é o que melhor se presta à cooperação adm i
nistrativa entre a União, os Estados e os M uni
cípios .

Seja como fôr, o critério da contigüidade faci
lita uma determ inação lógica das funções do M u
nicípio, que é o que nos interessa no m om ento. 
Especulemos agora sôbre a sabedoria e conveniên
cia de garantir ao M unicípio o exercício satisfató
rio dessas funções.

Sustentamos que os interêsses das comunida
des hum anas organizadas em Estados federais exi
gem que a divisão do trabalho governamental se 
faça de acôrdo com o critério da contigüidade e 
que os serviços públicos de primeira necessidade 
sejam de competência privativa dos governos m u
nicipais .

Razões técnicas, razões históricas e razões po
líticas fundem-se para justificar a existência de 
governos municipais vigorosos e bem equipados 
para o desempenho de suas funções que, já  agora, 
chamaremos específicas.

Em primeiro lugar, é de todo convinhável que 
os usuários dos serviços públicos de prim eira ne
cessidade estejam em posição de solicitar e receber 
pronta atenção para os seus desejos, queixas e re
clamações. Localizado na sede da comunidade, ao 
alcance da voz, do ouvido e da vista dos munícipes, 
o govêrno municipal é ipso íacto mais acessível às 
sugestões, críticas e influência do povo. O govêrno 
municipal é, por assim dizer, um govêrno de vizi
nhos e, como tal, suscetível de fiscalização direta 
e ininterrupta. Essa contigüidade, essa relação de 
vizinhança representa o mais forte argum ento em 
favor da tese que confere ao rrjunicípio competên
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cia privativa, ou pelo menos preferencial, para 
adm inistrar os serviços públicos de prim eira ne
cessidade . A inspeção do leite num a cidade popu
losa, a proteção da propriedade contra o fogo, a 
fiscalização do trânsito urbano, o abastecim ento 
da água —  para citar apenas exemplos correntes
—  são serviços que não devem sofrer solução de 
continuidade, nem funcionar irregularmente, por
que a mais leve falha em qualquer dêles pode ter 
conseqüências funestas para a população interessa
da . Cumpre, assim, que o povo tenha acesso ime
diato aos órgãos incumbidos de tais serviços. As 
correções de falhas verificadas devem ser feitas 
com a maior rapidez, porque somente a volta à nor
m alidade restabelece o bem-estar do povo. As 
comunicações entre os poderes públicos, que pres
tam  serviços de importância imediata, e os res
pectivos usuários devem ser fáceis, perm anentes e 
rá p id a s .

Outra das razões básicas por que os governos 
municipais devem ser operantes e efetivos, está no 
papel que o município desempenha como escola 
de preparação para a vida pública. Acessível à 
fiscalização e às críticas diretas do povo, cada go- 
vêrno municipal deve ser um laboratório de expe
riências adm inistrativas e, ao mesmo tempo, uma 
escola prática de formação e aperfeiçoamento de 
eleitores, servidores públicos, legisladores e cida
dãos.

As decepções, as vicissitudes juntam ente com 
as alegrias da vida política e adm inistrativa muni
cipal, reajustam  o senso de seleção do eleitor, apri
m oram  a técnica do legislador, ampliam  a  expe
riência social do adm inistrador, aguçam o espírito 
crítico do contribuinte e refinam a capacidade cívi
ca do cidadão. E ’ evidente que, quando o contri
buinte aprende a fiscalizar o emprêgo dos dinhei- 
ros públicos, e o eleitor a pedir contas a seus m an
datários, e o legislador a captar os anseios do povo. 
e o adm inistrador a receber as sugestões e críticas 
dos cidadãos na órbita municipal, o contribuinte, 
o eleitor, o legislador, o adm inistrador e o cidadão 
adquirem  e aperfeiçoam as técnicas cívicas e polí
ticas, que permitem  participação inteligente e cons
trutiva nos negócios públicos estaduais, nacionais 
e internacionais.

A existência de núcleos municipais bem orga
nizados, autônomos de direito e de fato, além de 
assegurar aos munícipes o gôzo e uso dos serviços 
públicos de prim eira necessidade, contribui ativa
m ente para a nobilitação e refinam ento das insti
tuições dem ocráticas. A organização e funciona
m ento dos governos municipais ensejam o floresci
m ento do espírito público, a vocação para a vida 
polític^ —  numa palavra, estimulam eleitores e 
contribuintes a exercer vigilância direta sôbre os 
negócios públicos. Como disse Anderson, o municí
pio vale por um iorum  de participação política, em 
que todos contam, inclusive os eleitores mais hu
mildes, e cada um sente que o seu voto pesa mais 
que nas eleições estaduais ou federais. E ’ a vida 
política do município que dá sentido palpável ao

postulado democrático de que cada eleitor é uma 
parcela da soberania popular.

As virtudes políticas do m unicipalismo não 
se limitam à preparação e aperfeiçoamento do ci
dadão e do eleitor. Elas oferecem válvula e refú
gio à oposição partidária. Com efeito, quando um 
partido político perde as eleições estaduais ou na
cionais, pode refugiar-se e sobreviver na esfera m u
nicipal. Seus adeptos serão mais numerosos em 
determinados municípios e poderão assim conti
nuar a orientar pelo menos um a parcela dos negó
cios públicos, forjando os seus líderes, enriquecen
do a experiência de seus dirigentes. Por essa 
forma, a existência de governos municipais perm ite 
a sobrevivência da oposição e o treinam ento inin
terrupto de diferentes grupos políticos.

Devemos mencionar ainda outra virtude polí
tica do municipalismo: a sua ação contrária à te n 
dência centralizadora dos poderes e funções gover
nam entais. A existência de comunidades munici
pais vigilantes, tocadas de interêsse cívico, pre
ocupadas com o progresso local e ciosas de sua 
autonomia, certam ente constitui uma barreira efi
caz contra os tentáculos centralizadores dos Esta
dos e da U nião. Não seria preciso dizer que a 
apatia municipal, em face dos problemas públicos 
é que impulsiona a tendência centralizadora. O 
municipalismo efetivo no desempenho de suas fun
ções é um meio ideal para dividir os poderes públi
cos e dispersá-los entre as comunidades, fixando-os 
assim nos pontos em que podem ser mais úteis. 
Além disso, impedindo a centralização, o municí- 
palismo perm ite a variação dos serviços públicos 
e a variedade de soluções, ao sabor das necessida
des, peculiaridades, idiossincrasias e desejos locais.

Conforme nos ensina o exemplo americano, 
os bons governos locais desencadeiam e lideram 
os movimentos de idéias em favor da eficiência e 
respeitabilidade dos serviços públicos. Flexíveis, 
numerosos e sensíveis ao progresso, os governos 
municipais gozam de situação particularm ente pro
pícia à descoberta de novos meios de fortalecer p 
democracia, dignificar a pessoa humana, elevar os 
padrões de legislação e de execução adm inistrati
va, m ultiplicar experiências, ten tar novos métodos 
de ação, em suma, diligenciar por levar a efeito os 
ajustam entos que são necessários em um mundo 
de condições cam biantes.

Ritchie, observador arguto e realista, assevera 
que “municipalização” é, em m uitoj casos, um 
mote de reforma bem mais atraente que “naciona
lização” . Experiências audaciosas podem ser ten
tadas com menos riscos em pequenas áreas do que 
nas grandes. E  a observação m útua enriquece o 
patrimônio de conhecimentos dos governos muni
cipais, uns aprendendo com os êxitos e fracassos 
dos outros.

Em face da grande fecundidade técnica po
tencial e das virtudes políticas e adm inistrativas 
dos municípios, de um lado, e cias crescentes exi
gências e reivindicações do povo, de outro, não há 
nada de estranhável nem de alarm ante na expan
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são extraordinária verificada nas funções munici
pais durante as últim as seis décadas, notadam ente 
nos Estados Unidos.

Conquanto seja impossível apresentar um 
quadro completo e universal do crescimento das 
funções municipais, o conhecido estudo do govêr
no de Detroit, realizado em 1941 por Lent Upson, 
representa um  exemplo espetacular.

Quando a cidade de D etroit foi fundada em 
1824, o govêrno local exercia apenas 24 atividades 
elementares, e onerosas para os cofres públicos. 
D urante os próximos 56 anos, apesar de haver a 
população aum entado de 1.500 para 116.000 
almas, as atividades do govêrno local cresceram na 
m édia de um a por ano, isto é, passaram  de 24 
para 80. Nos 60 anos subseqüentes, as atividades 
desem penhadas pelos poderes públicos da cidade 
aum entaram  de 80, em 1880, para 396 em 1941, 
ou seja, um aum ento médio superior a 5 por ano. 
A população subiu de 116.000 para 1 .600 .000  
h ab itan tes.

E ’ claro que o exemplo de Detroit, cidade 
superindustrializada, sede de grandes fábricas 
de automóveis, não deve ser considerado típico 
nem  mesmo das cidades am ericanas. Mas, de qual
quer modo, constitui indicação do vigor com que 
se expande o municipalismo num país que deve 
tanto  de seu progresso aos governos locais.

O crescimento das funções municipais é co
mum à m aioria dos países. De fato, as funções 
municipais têm  aum entado por tôda p arte . Não 
se trata , porém, de simples crescimento quantita
tivo . T rata-se de um crescimento m ultilateral —  
em número, em qualidade, em extensão, em pro
fundidade e, sobretudo, em complexidade.

O desenvolvimento da ciência m oderna to r
nou os serviços comunais progressivamente mais 
técnicos e menos inteligíveis para o público leigo, 
forçando destarte o recurso aos especialistas e 
acentuando a im portância da adm inistração. Essas 
nítidas mudanças na extensão e caráter das funções 
municipais são efeitos de vários fatores mais ou 
menos inter-relacionados.

Já  vimos que a fecundidade técnica potencial 
e as virtudes políticas do municipalismo contribuí
ram  para êsse crescimento do campo de compe
tência dos governos m unicipais. Outros fatores que 
merecem revista são os seguintes:

U r b a n iz a ç ã o  c r e s c e n t e  —  A existência do 
homem na cidade requer a prestação de serviços e 
o desempenho de funções que o agricultor isolado 
pode prover por si mesmo ou de que não tem  ne
cessidade. O agricultor resolve sozinho o proble
ma do abastecim ento de água e, em regra, não ne
cessita de abrir ruas, inspecionar construções civis, 
etc.

As migrações para as cidades criam ou agra
vam problemas, cuja solução determ ina maior ati
vidade por parte dos governos locais.

P r o g r e s s o  t e c n o l ó g i c o  —  Os novos conhe
c im e n to s  e  m é t o d o s  c ie n t í f i c o s  d e  trabalho tornam

possível a prestação de serviços que antes não po
diam ser executados em virtude de incapacidade 
técnica. No campo da saúde pública, por exem
plo, a vacina compulsória contra a varíola, serviço 
de caráter municipal típico, de efeitos tão m ara
vilhosos, só se tornou viável graças ao espetacular 
desenvolvimento da medicina preventiva.

E v o l u ç ã o  d a  f i l o s o f i a  s o c ia l  —  M udan
ças menos tangíveis, embora não m e n o s  ;m poi lan
tes, ocorridas nos padrões e nos ideais de vida 
social, abriram  caminho para a doutrina de que 
nem só os produtores mas igualmente os consu
midores têm  direito aos serviços e à  p r o t e ç  15 d o  
govêrno. Conseqüentemente, os poderes m u n ic i 
pais são chamados a exercer certas atividades típi
cas de proteção da economia e d a  saúde d o s  c o n 
sumidores, como o licenciamento de vendedores, a 
inspeção de saúde das pessoas que têm  contato 
com o beneficiamento ou acondicionamento de 
artigos alimentícios, a inspeção das instalações de 
açougues, leiterias, restaurantes, padarias e a afe
rição de pesos e m edidas.

Os fatores que contribuíram  para aum entar a 
importância das atividades governamentais em 
todos os níveis de govêrno, parecem m ilitar mais 
fortemente em favor do crescimento dos serviços 
municipais, especialmente dos de prim eira necessi
dade.

Aqui toco na tese central de m eu artigo, 
que é a seguinte: aos governos municipais não 
somente devem estar afetos os serviços públicos de 
primeira necessidade, senão tam bém  é imperioso 
que se lhes assegurem os meios financeiros, técni
cos e profissionais necessários ao funcionamento 
regular de sua" maquinaria adm inistrativa. Se de
sejamos que os governos municipais não sejam m e
ros rótulos, nem centros de parasitismo forçado, 
nem conseqüências vazias de tributos líricos rendi
dos à autonomia local pelas boas intenções, é im
prescindível equipá-los integralm ente para o de
sempenho regular, satisfatório, ortodoxo, de suas 
altas funções.

Essas funções, já  o dissemos, devem com
preender todos os serviços públicos de primeira 
necessidade e tantas atividades de importância 
próxima quantas o govêrno municipal interessado 
possa executar com economia e proficiência. Ado
tado êsse critério de divisão do trabalho governa
mental, a adm inistração municipal passaria a ser 
caracterizada pela capacidade de executar as ativi
dades de importância imediata, isto é, os serviços 
públicos de primeira necessidade.

Sempre que um município e x is t i s s e  c o m o  
unidade de govêrno, o fiel da balança d e  s u a  a u t o 
nomia seria a capacidade provada p a r a  desempe
nhar, em caráter permanente, a função d e  c e n t r o  

de prestação dos serviços públicos de primeira ne
cessidade. O progresso d o  govêrno municipal v e -  
rificar-se-ia no grau de eficiência e qualidade dos 
serviços prestados, e na capacidade c r e s c e n te  para 
colaborar com outros municípios, c o m  o s  E s t a d o s  
e com a União na promoção de atividades d e  im 
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portância próxima, que nobilitam  o indivíduo e a 
coletividade, embelezam a vida e, em últim a aná
lise, expressam a m archa da civilização.

Assim, tendo como responsabilidade mínima 
aquelas funções de proteção à vida, à saúde e à 
propriedade bem  como as de ordenam ento da vida 
comunal, como as desempenhadas pelos d ep a rta 
mentos de polícia, corpo de bombeiros, serviços de 
saneamento e de limpeza pública, serviços de ins
peção dos estabelecimentos que fornecem artigos 
alimentícios, postos de saúde, policiamento de 
trânsito urbano e rural, serviços de obra públicas 
locais, serviços de água e esgotos, o govêrno m u
nicipal expandiria as suas atividades no sentido da 
educação prim ária, secundária, profissional e até 
superior, podendo chegar às artes, à música popu
lar, à arquitetura paisagista, às grandes obras de 
embelezamento urbano e até ao teatro  e à or
questra sinfônica.

Num  país como o Brasil, cujos escassos capi
tais são naturalm ente atraídos para a indústria 
fabril, as atividades bancárias e os negócios imo
biliários e outros, que perm item  a auferição de 
lucros excessivos, devem caber tam bém  aos gover
nos municipais as iniciativas e os pesados ônus da 
instalação e exploração de certos serviços indus
triais de grande influência na vida municipal como 
a produção e distribuição de energia elétrica, as 
rêdes telefônicas e até serviços de transporte cole
tivo .

Os sociólogos predizem que as atividades mu
nicipais nos países civilizados crescerão especial
m ente em três direções, a saber: 1.°, para prote
ger os interesses e atender às necessidades dos con
sumidores; 2.°, para estim ular a expansão indus
trial; e 3.°, para franquiar ao povo maiores opor
tunidades de aperfeiçoam ento educacional, cultu
ral, científico e m oral.

Quanto às necessidades dos consumidores,' 
prevê-se que os governos locais serão gradativa- 
m ente impelidos a assumir certos serviços espe
ciais, como seja a distribuição de leite; a encam
par ou estabelecer parques de estacionamento de 
automóveis, a fiscalizar rigorosamente os merca
dos, os açougues, as padarias e estabelecimentos 
sim ilares. O encam pam ento dessas atividades por 
parte dos governos municipais tem  por fim dimi
nuir os preços, m elhorar a qualidade dos produtos 
e evitar fraudes de vária natureza.

E ’ comezinho que os municípios têm  interêsse 
na expansão das indústrias localizadas em seus 
perímetros ou vizinhanças. Por conseguinte, à m e
dida que am pliarem  a sua capacidade de ação, os 
municípios voltarão as vistas para as atividades 
econômicas subsidiárias, como sejam as feiras de 
amostras e exposições; a criação de bairros indus
triais, a construção de estações term inais de linhas 
férreas e de ônibus; a construção de aeroportos; a 
abertura de variantes de estradas de rodagem para 
facilitar o escoamento da produção; a dragagem de 
portos e aberturas de canais (municípios m aríti
mos e fluviais); a construção de grandes pontes; a

construção de docas e mil outras iniciativas que 
contribuem para transform ar um a cidade em gran
de centro industrial e com ercial. As atividades 
dêsse tipo, atividades econômicas auxiliares, que 
os governos municipais são solicitados a em preen
der, geralmente acarretam  elevadas despesas e, em
bora beneficiem a indústria e o comércio locais, 
não trazem  proveito direto para o tesouro público .

Quanto às atividades promocionais, que sur
gem como expressões genuínas de civilização, como 
refinamentos de cultura, lançam elas aos governos 
municipais desafios variados e abrem-lhes pers
pectivas quase sem limites. A prevenção da de
linqüência juvenil, os programas de recreação pú
blica, as artes, a música especialmente, a ciência, 
tudo isso estará nos horizontes vastos do govêrno 
local do futuro. Em  alguns países vanguardeiros, 
essas atividades já  fazem parte da agenda de tra 
balho de muitos governos municipais. E ’ através 
delas que os homens sentem a alegria de viver e 
conhecem as experiências mais ricas da vida.

Uma vez assim determinadas, à luz de argu
mentos lógicos, as responsabilidades crescentes dos 
municípios como fatores de ordem e propulsão do 
progresso, surge o problema crucial da capacita
ção dos governos municipais para o exercício pleno 
e harmonioso de suas funções. No Brasil, êsse pro
blema crônico está intim am ente ligado à discrimi
nação das rendas.

Não basta certam ente assegurar autonomia 
plena ao município na letra da Constituição, se as 
outras órbitas de govêrno açambarcam, como acon
tece no Brasil, mais de 4 /5  das rendas públicas, 
deixando aos municípios recursos tão insignifican
tes que, em muitos casos, mal chegam para m an
ter simulacros de govêrno, condenados ao parasi- 
tismo oficial. P ara  que existam no município as 
exterioridades de govêrno, é necessário que haja 
pelo menos um a câmara de vereadores, um chefe 
executivo e alguns funcionários. Como na grande 
maioria dos casos, as rendas que sobram para os 
municípios não lhes permitem  adquirir equipa
mento e contratar pessoal técnico suficiente para o 
desempenho das funções mínimas que lhes compe
tem, o prefeito e seus auxiliares acomodáveis no 
exíguo orçamento, são compulsòriamente rebaixa
dos à categoria degradante de parasitas, ainda que 
estejam cheios de sincero desejo de prestar servi
ços aos seus munícipes.

A vida municipal normal, em que haja, de um 
lado, um chefe executivo à frente de um  corpo de 
técnicos prestando serviços, resolvendo problemas 
administrativos e, de outro lado, um a comunidade 
lúcida, ciosa de seus deveres, capaz de eleger com 
independência e sabedoria o seu corpo de servido
res públicos, pressupõe necessàriamente a existên
cia de um mínimo de recursos financeiros compa
tíveis com as exigências orçam entárias de um a 
unidade do govêrno.

No Brasil, tão bem  o sabemos, os governos lo
cais padecem de muitos m ales e o m aior dêles é, 
necessàriamente, insuficiência de rendas. Assim
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como não é fisicamente possível a um motor de 
explosão interna funcionar à plena fôrça sem uma 
quantidade mínima de combustível, assim tam bém  
não é possível a um a unidade de governo, seja de 
que nível fôr, sobreviver e desempenhar as suas 
funções se não conta com os meios de ação e de 
propulsão adequados, ou seja, os recursos técni
cos e financeiros compatíveis com as suas necessi
dades . ■

A delim itação dos campos de atividades do 
govêrno municipal, a determ inação das funções, 
que, em teoria, devam caber a êsses governos, nada 
significa no caso do B rasil. O que nos interessa 
aqui é criar condições operantes, que assegurem 
pràticam ente aos governos municipais um mínimo 
de recursos financeiros e técnicos, sem o que con
tinuarão a m arcar passo sem avançar, meros nú
cleos governamentais sem justificativas, esgotados 
pelo desejo de resolver os problemas públicos sem, 
contudo, obter um a única solução.

Cumpre que se dê aos municípios brasileiros 
mais capacidade para a ação, expressa essa capa
cidade em têrm os de suficiência financeira e téc
nica. E ’ necessário, de um lado, dar-se aos m uni
cípios maior participação nas rendas públicas e, de 
outro lado, aparelhá-los organizacional e profissio
nalm ente para fazer um a aplicação sã e sábia des
sas rendas.

Pensar de outra m aneira ou deixar que as 
coisas permaneçam, como estão, sèria condenar o

municipalismo brasileiro, como o seu potencial 
imenso de benefícios sociais, a uma esterilidade 
dram ática. Se não se vitalizar o municipalismo, 
melhorando consideràvelmente a técnica de adm i
nistração pública e, aum entando, não menos consi
deràvelmente, os recursos financeiros da comu
nidade, a teoria das funções municipais continuará 
a ser entre nós mero pretexto para lucubrações 
bem intencionadas mas infrutíferas.

A lista das funções municipais, a lista dos ser
viços públicos de primeira necessidade, que tentei 
estabelecer neste modesto trabalho, nunca passará 
de um grupo de palavras sem conteúdo de reali
dade.

Quando Bryce escreveu, há cêrca de 70 anos, 
o seu m onum ental trabalho, “The American Com- 
m onwealth”, achou que a reforma dos governos 
municipais era inadiável, não somente porque 
então já  havia muitas cidades grandes e im portan
tes, mas, sobretudo, porque ao tem po o govêrno 
municipal era o mais formidável fracasso dos Esta
dos Unidos.

Antes da campanha rnunicipalista tam bém  no 
Brasil o govêrno municipal era um fracasso do
loroso e pungente.

Com o movimento rnunicipalista desencadea
do no Brasil, o govêrno municipal veio a ser uma 
promessa alvissareira, que m archa ràpidam ente 
para se transform ar em realidade fecunda, dínamo 
ubíquo e milagroso do progresso brasileiro.


